
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 133 
GABINETE DO PRESIDENTE 

ATO NÚMERO 65/01 
De 12 de julho de 2001. 

Constituição de Comissão de 
Sindicância Administrativa. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
resolve 

I - Constituir Comissão para proceder Sindicância 
Administrativa, da qual farão parte os servidores Arcélio Luis Manelli - Diretor 
da Divisão de Finanças e Recursos Humanos, Carlos Alexandre Sartori - Chefe 
do Setor de Transportes e Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti - Assessor 
Legislativo, para, sob a presidência do primeiro nomeado, apurarem os fatos 
relatados por documento pelo Encarregado do Almoxarifado da Câmara 
Municipal de Araraquara. 

II - Fixar prazo max1mo de 15 (quinze) dias, 
improrrogáveis, para a Comissão ora nomeada apresentar seu Relatório Final. 

III - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 12 (doze) dias 
do mês de julho do ano de 2001 (dois · e m). 

~~licado na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Araraquara, na mesma 
a. 



CAJ\IIARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

ATO NÚtviERO 65/0J 
D~ I 2 de julho de 200 I. 

Constituição de Comissão de Sindicância Administrativa. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA. Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, resolve 

I- Constituir Comissão pnra proceder Sindicância Auministrativa. ela qual 
farão parte os servidores Arcélio Luis Manelli -Diretor da Di visão de Finanças 
e Recursos Humanos,·carlos Alexandre Sano ri- Chefe elo Setor de Transpor
tes e Marcelo Roberto.Dispeiratti Cavalcanti- Assessor Legislativo. para. sob 
a presidência do primeiro nomeado, apurarem os fatos relatados por clocumen
lo pelo Encarregado do Almoxarifado da Câmara Municipal de Araraquara. 

li- Fixar prazo máximo de I 5 (quinze) dias, improrrogáveis, para a Comis
são ora nomeada apresentar seu Relatório Final. 

111 - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araraquara, úos 12 (doze) dias do mês de julho do ano 
de 2001. (dois mil c um). 

YALDERICOJÓE 
Presidente 

Publicado na Diretoria Geral da Câmara l'vl un icipal de Araraquarh. na mesma 
data. 

EUR!PES ANCELMO 
Ch<::fe de Gabinete 
ENMBAC/dc. 

PUBLICADO NO JORNAL LOCAL "O IMPARCIAL" DE 

Sab~do, 14 de Ju1hJ de 2001.-




